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1 – APRESENTAÇÃO 
 
 

A Coordenadoria de Orçamento da Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças, 

responsável pela elaboração do projeto de lei dos orçamentos do Estado, objetivando tornar 

mais ágil e consubstanciado o processo de planejamento orçamentário no Estado do Rio 

Grande do Norte, notadamente no que diz respeito às inovações estratégicas introduzidas e 

necessárias no contexto atual, reedita o manual, buscando aprimorar, de forma sistêmica, os 

projetos básicos que impliquem na modernização de uma administração transparente, voltada 

para a boa aplicação dos recursos públicos no Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Trata, portanto, o Manual dos Orçamentos do Estado de um aparato de procedimentos 

que viabilizem não somente a elaboração das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos do 

Estado, mas também da boa condução da execução orçamentária, haja vista nele estar toda 

formatação disponível em meio eletrônico, através do Sistema Integrado de Administração 

Financeira. 

 

Toda essa gama de instruções visa oferecer ao técnico de orçamento dos órgãos setoriais 

e demais entidades, condições de fixar suas despesas e de estimar suas provisões dentro da 

realidade mais próxima possível das suas necessidades, apoiados estrita e particularmente nos 

instrumentos de interação orçamentárias, ou seja, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Considerando que o trabalho em equipe é primordial para o bom desempenho dos serviços 

da Administração Pública, a CPO/SEPLAN coloca a disposição dos envolvidos na elaboração e 

execução orçamentárias, todo seu corpo técnico de analistas de orçamento, a fim de colaborar 

e debelar quaisquer dúvidas que porventura perdurem. 

 

Neste manual acha-se também disponível o Calendário para a Elaboração da Proposta 

Orçamentária 2009, em cumprimento ao que determina o art. 12 da LDO. 
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2 – OBJETIVOS DO MANUAL DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO 

 
 
 

2.1 – OBJETIVOS DO MANUAL 
 
 

a) Informar a quantificação de recursos (projeção da receita) que cabe a cada órgão 

ou entidade através do Módulo de Elaboração do Orçamento (art. 16 da LDO), disponível 

no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF), tão logo seja decidido pelo chefe 

do Poder Executivo; 

 

b) Sistematizar o processo de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

da Lei Orçamentária Anual (LOA), pondo em evidência a necessidade de constar na 

proposta as ações planejadas no PPA/LDO; 

 

c) Orientar os órgãos e técnicos no desempenho da atividade de programação 

orçamentária; 

 

d) Melhorar a qualidade das informações necessárias à tomada de decisões quanto à 

alocação de recursos por função e subfunção, programa e natureza de gastos do setor 

público estadual; 

 

e) Disponibilizar, antes dos prazos constitucionais e legais, instruções para utilização 

do Sistema de Administração Financeira (SIAF), Módulo Elaboração da Proposta, a fim de 

facilitar o lançamento das propostas da LDO e da LOA. 

 

 
2.2 – CONSECUÇÃO DOS OBJETOS 

 

Na Lei Orçamentária Anual são quantificados os recursos necessários à execução 

das ações, compatibilizando as despesas com a previsão das receitas a serem arrecadadas 

durante o exercício. Assim, o Estado busca, de forma eficiente, adequar as ações planejadas 

no PPA e LDO a sua situação econômica. 
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Na LOA consta, ainda, autorização legislativa para remanejamento de recursos 

orçamentários, visando ajustar e tornar exeqüível o orçamento durante o exercício de sua 

vigência. 

3 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIÁS (LDO) 

 

 

3.1 – DEFINIÇÃO 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma lei ordinária de iniciativa do Poder 

Executivo e tem validade para apenas um exercício, instituída pela Constituição Federal 

(§2º do art. 165), pela Constituição Estadual (§2º do art. 106) e pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LC 101/2000 (art. 4º). 

 

O projeto da LDO deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder 

Legislativo até 15 de maio de cada exercício financeiro e caberá a este último 

submetê-lo à apreciação e à aprovação da Casa até o encerramento do primeiro 

período da seção legislativa, devolvendo-o ao chefe do Poder Executivo para fins de 

sanção e promulgação. 

 

Sendo um instrumento de planejamento governamental, definirá metas e 

prioridades a serem seguidas pela Administração Pública para o exercício ao qual se 

refere, incluindo despesas correntes e de capital que servirão de suporte para a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), constituindo-se, portanto, no relevante 

meio de ligação e compatibilização entre as políticas, objetivos e metas da 

Administração Pública estabelecidos no PPA, e a fixação e execução das ações 

governamentais integrantes dos orçamentos. 

 

Nela também constará alteração na legislação tributária e estabelecerá a política 

a ser aplicada nas agências financeiras oficiais e de fomento. 

 

 

3.2 – PRINCÍPIOS E EXIGÊNCIAS QUE NORTEIAM A LDO 
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3.2.1 – Os princípios que norteiam a LDO são a responsabilidade fiscal e a 

transparência da gestão pública (LRF nº 101/2000), além do previsto na Constituição 

Federal, disporá sobre: 

• o equilíbrio entre as receitas e as despesas públicas; 

• o controle dos custos e avaliação dos resultados do programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

• o montante da reserva de contingência, definido com base na receita 

corrente líquida, destinado ao atendimento de passivos e outros riscos 

imprevistos; 

• a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso; 

• os critérios e a forma de limitação de empenho, quando a receita não 

comportar o cumprimento dos resultados; 

• o valor da despesa considerada irrelevante para fins de criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; 

• as exigências para a realização de transferências voluntárias aos 

municípios; 

• à destinação de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas 

ou déficits de pessoa jurídica. 

 

 

3.2.2 – As exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal para 

comporem a LDO são os anexos de metas e de riscos fiscais, que a integrarão da 

seguinte forma: 

 

a) Anexo de Metas Fiscais que estabelece para o exercício a que se 

refere a LDO e aos dois seguintes, as metas anuais em valores correntes e 

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 

montante da dívida pública, contendo: 

• a avaliação do cumprimento das metas anuais; 

• a evolução do patrimônio líquido, nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação 

de ativos; 
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• a avaliação da situação financeira e atuarial do regime geral de 

previdência social e próprio de servidores públicos, fundos e programas 

estatais de natureza atuarial; 

• o demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita e 

da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

 

b) Anexo de Riscos Fiscais onde serão avaliados os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

 

Os principais riscos que possam impactar as receitas, a nível 

macroeconômico, estão aqueles diretamente ligados ao desempenho das 

atividades econômicas (PIB), ao índice de medição de preços (IPCA) e a 

eventuais alterações na legislação tributária. Os riscos orçamentários dizem 

respeito ao desvio nos parâmetros adotados com relação a projeção baseada 

nessas variáveis.  

 
No caso da receita estadual, os riscos referem-se efetivamente ao 

desempenho na arrecadação do ICMS, que representa a principal fonte 

mantenedora da estrutura governamental. Essa fonte de recursos compõe-se de 

dois tipos de recolhimentos sujeitos a variações distintas de preços: uma 

condicionada a variação de preços administrados e outra vinculada ao 

comportamento dos preços de mercado. 

 

c) exigências específicas previstas na Constituição Estadual: 

• definição das metas e prioridades da Administração Pública, incluindo 

despesas de capital; 

• orientações para a elaboração da Lei Orçamentária Anual; 

• disposição sobre alterações na legislação tributária; 

• estabelecimento de política de aplicação das agências financeiras 

oficiais e de fomento. 
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3.3 – UTILIZANDO O SIAF NO MÓDULO ELABORAÇÃO DA LDO – 2009 
 

Ao iniciar o Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAF), o usuário 
deve ficar atento aos seguintes passos, quando for operar o Módulo Elaboração da 
LDO. 
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3.3.1 – Funções do Módulo de Elaboração da LDO�
�
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Unidade 
Orçamentária 

Informe o código da Unidade Orçamentária. Esse campo já vem preenchido com 
o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 

Exercício Informe o Exercício. 
Categoria Econômica Informe o código da Categoria Econômica. 

Fonte Recurso Informe a Fonte de Recurso. 
Detalhamento Mensal Informe os valores previstos para cada mês. 

Valor Total Despesa Esse campo é um totalizador, calculado automaticamente pelo Sistema de 
acordo com os valores informados no Detalhamento Mensal. 

Situação Registro Assinale esse campo para inativar a Previsão de Despesa LDO. 
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Unidade 
Orçamentária 

Informe o código da Unidade Orçamentária. Esse campo já vem preenchido com 
o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 

Exercício Informe o Exercício. 
Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 

Classificação Receita Informe o código da Classificação da Receita. 
Metodologia dos 

Cálculos 
Informe a descrição da Metodologia dos Cálculos. 

Detalhamento Mensal Informe os valores previstos para cada mês. 
Valor Total Despesa Esse campo é um totalizador, calculado automaticamente pelo Sistema de 

acordo com os valores informados no Detalhamento Mensal. 
Situação Registro Assinale esse campo para inativar a Previsão de Receita LDO. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. 

Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 
Categoria Econômica Informe o código da Categoria Econômica. 

Exercício Informe o Exercício. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. 

Natureza Receita Informe o código da Natureza da Receita. 
Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 

Exercício Informe o Exercício. 
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4 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 

 

É o instrumento capaz de materializar as ações planejadas do Poder Público para a 

manutenção de sua estrutura e execução de seus projetos, tendo como princípios 

fundamentais a anualidade, a unidade e a universalidade, porém, não descuidando dos 

princípios tradicionais como: exclusividade, clareza, especificação, equilíbrio e publicidade. É 

executado segundo a previsão de receitas e a fixação das despesas, normalmente coincidindo 

com o ano civil. 

 

Seu estudo ou concepção dá-se sob dois pontos de vista objetivo ou subjetivo. O primeiro 

quando designa as ciências econômicas e jurídicas, com as normas e as leis empregadas em 

todo ciclo orçamentário, detalhado da forma mais analítica possível através da disposição das 

diversas fontes de recursos e do Quadro de Detalhamento da Despesa. O subjetivo disciplina a 

vontade do povo, que prioriza, através de seus representantes legitimamente eleitos, seus 

anseios e o acompanhamento dos gastos que o Estado realiza a cada exercício, sendo por 

isso, segundo o regime governamental do país, denominado misto, onde é elaborado e 

executado pelo Executivo, cabendo ao Legislativo, sua votação e controle. 

 

Os principais instrumentos legais que disciplinam a elaboração e a execução 

orçamentárias são a Constituição Federal (CF), a Constituição Estadual (CE), a Lei nº 4.320/64 

e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

Ao Poder Executivo cabe a consolidação do projeto de Lei Orçamentária Anual, composto 

de mensagem, texto da lei e demonstrativos da receita e despesa públicas, bem como seu 

encaminhamento até 15 de setembro de cada exercício financeiro à Assembléia Legislativa, 

para fins de apreciação e aprovação. 

 

 

4.1 – FUNDAMENTOS BÁSICOS DA LOA 

 

A Lei Orçamentária Anual, terceiro instrumento em cadeia do planejamento 

orçamentário, de responsabilidade do Poder Executivo que consolida as propostas 

encaminhadas pelos poderes e pelo Ministério Público, seus órgãos, fundos e entidades, 

e discriminará os recursos orçamentários e financeiros para atingimento das metas e 
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prioridades constantes na LDO, observadas as normas constitucionais e regulamentares, 

e fundamenta-se em três orçamentos, devidamente organizados, expressos e justapostos, 

e compreenderá: 

 

1º) O Orçamento Fiscal que abrange a programação de receitas e despesas dos 

poderes, seus fundos, autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Estado, bem 

como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que 

o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e 

que dele receba recursos do Tesouro Estadual. 

 

2º) O Orçamento da Seguridade Social constitui-se no detalhamento de um 

orçamento individualizado, com receitas vinculadas aos gastos da seguridade social que 

deverão ser captadas pelo Estado, de outras que lhe sejam asseguradas ou transferidas 

do orçamento fiscal e dos detalhamentos das programações relativas à saúde, à 

previdência e à assistência social. Esse orçamento abrange todas as entidades e órgãos 

da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo Estado, cujas ações achem-se vinculados à saúde, à previdência e 

seguridade social. 

 

3º) O Orçamento de Investimentos abrange a programação de investimentos de 

todas as empresas em que o Estado direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto e que, em decorrência do disposto na LDO, compreende as 

empresa públicas e sociedades de economia mista, não qualificadas como dependentes 

do Estado. 

 
 
 

4.2 – PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA  
 

4.2.1 – Aspectos Legais 

 

As leis que formatarão os orçamentos são de iniciativa do Poder Executivo e 

estão respaldadas no art. 165 da Constituição Federal e no art. 106 da Constituição 

Estadual e compõem-se do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos 

orçamentos anuais, porém as Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e dos balanços gerais da União, dos Estados, dos 
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Municípios e do Distrito Federal são estatuídas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

 

De acordo com o Decreto Federal nº 2.829 de 29 de outubro de 1998, o 

Governo Estadual estabeleceu uma vinculação direta e estreita entre o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 

Anual (LOA), através de funções e subfunções que servem para consolidar a 

informação financeira a nível nacional, bem como, a desvinculação ao nível de 

programa, já que os mesmos devem refletir a política de cada esfera de governo e a 

integração dos programas e prioridades no processo decisório de alocação de 

recursos. 

 

A transparência da gestão fiscal é determinada através da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que ordena a ampla divulgação dos 

planos, lei de diretrizes orçamentárias e lei dos orçamentos, inclusive por meios 

eletrônicos de acesso público. 

 

A elaboração do projeto de lei e a execução da LOA serão efetuadas de 

modo descentralizado segundo art. 18 da LDO/2009, em consonância com as 

normas que disciplinam o orçamento, a contabilidade, a programação e a 

administração financeira e com o art. 52, caput, parte final, da Constituição Estadual. 

 

As orientações específicas para a elaboração das propostas que farão parte 

da LOA pelos órgãos setoriais e unidades orçamentárias devem estar estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para exercício de 2009, a seguir 

mencionados, guardando estrita consonância com o Plano Plurianual (PPA): 

 

a) As metas e prioridades integram o Anexo I da LDO 2009 (arts. 2º e 6º) e 

prevalecem na alocação dos recursos orçamentários, sem constituir limites à 

programação das despesas, respeitando àquelas que se constituem em obrigação 

constitucional ou legal e necessária ao funcionamento dos órgãos e entidades que 

integram os orçamentos fiscal e da seguridade social. 

 

b) As metas fiscais servirão como base para a elaboração da proposta 

orçamentária e constarão do Anexo II da LDO (inciso I, art. 19 da LDO) e poderão 
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ser ajustadas quando houver necessidade de alteração de seus parâmetros 

macroeconômicos utilizados na inter-relação receitas versus despesas, tornando-as 

compatíveis. 

 

 

4.2.2 – Aspectos Operacionais 

 

A Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças – SEPLAN, por 

intermédio da Coordenadoria de Orçamento – CPO, durante o período elaboração 

dos orçamentos tem a incumbência de definir as diretrizes e monitorar todo o 

processo orçamentário, como: 

 

a) Coordenar as ações governamentais para elaboração das propostas 

orçamentárias dos órgãos e unidades orçamentárias para cada exercício 

financeiro. 

b) Fixar normas e procedimentos gerais que auxiliem a elaboração dos 

orçamentos estaduais. 

 

c) Fixar parâmetros (bases orçamentárias) e referenciais monetários para 

apresentação das propostas orçamentárias setoriais, submetendo-as ao 

Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE para analisá-las e validá-las 

(art. 38 da LDO). 

 

d) Estabelecer os limites globais, além das prioridades e metas destacadas 

na LDO, para que órgãos ou entidades a eles atenham na fixação de suas 

despesas. 

 

e) Auxiliar, disponibilizando sua equipe técnica, nas atividades que utilizem a 

tecnologia de informações orçamentárias, necessárias ao trabalho dos 

agentes dos órgãos ou entidades envolvidos no processo de elaboração da 

LDO e da LOA. 
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f) Consolidar e formalizar o projeto de lei que, após ser examinado pela 

Consultoria Geral do Estado, será encaminhado à Assembléia Legislativa 

para fins de apreciação e aprovação.  

 

g) Organizar o documento final contendo as emendas legislativas aprovadas 

e demais anexos que farão parte da LOA, para fins de publicação no Diário 

Oficial do Estado, após devidamente sancionada pela Governadora. 

 

 

Os órgãos setoriais e unidades orçamentárias têm o papel decisório no 

processo de elaboração das demandas geradas por cada setor, que ao consolidá-

las em suas propostas devem se ater: 

 

a) Quanto à Programação Orçamentária: 

• Analisar e compatibilizar as ações (projetos e atividades) e metas da 

proposta orçamentária com o PPA 2008/2011. 

• Observar as diretrizes (metas e prioridades/metas fiscais) estabelecidas 

na LDO, que obrigatoriamente farão parte da proposta orçamentária. 

• Ter ciência de que no projeto de Lei Orçamentária Anual, a programação 

de investimentos, em qualquer dos orçamentos apresentados, somente 

incluirá novas ações (destacado-as para fins de atualização) se constarem 

no PPA 2008/2011 e que não venham implicar na paralisação dos 

projetos em execução. 

• Analisar criteriosamente o cronograma das obras em execução no 

exercício corrente, priorizando a alocação de recursos que visem dar 

continuidade as obras em andamento, assegurando-lhes os meios 

necessários a sua conclusão. 

• A programação a ser fixada nas propostas deverá guardar estreita 

correlação com as atribuições do órgão, entidade e fundos, estabelecidas 

na legislação que os criou e os regulamentou. 

• Observar o grau de pertinência da unidade orçamentária (executora) 

com as metas e prioridades estabelecidas, pois a elaboração das 

propostas deverá ser precedida de avaliação da programação 

desenvolvida pelo órgão com suas reais atribuições, evitando, assim, a 



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

superposição e o paralelismo das metas a serem alcançadas, imprimindo 

maior grau de racionalidade na aplicação dos recursos. 

• Observar que os recursos oriundos de operações de crédito deverão 

estar alocados em projeto, em função do objetivo do financiamento ter 

período limitado de execução. 

• Observar os demais princípios técnico-legais e constitucionais 

pertinentes a presente matéria, especialmente os disciplinamentos 

contidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, bem como 

as instruções contidas neste manual. 

• A especificação da despesa nos orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, inclusive em seus créditos adicionais, deve visar a consecução dos 

objetivos e metas estabelecidas nas ações. 

 

b) Quanto à Classificação Orçamentária: 

• Atentar para os termos da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio 

de 2001, que estabelece normas gerais da consolidação das contas 

públicas que deverão ser utilizadas por todos os entes da Federação, 

enquanto não for implantado o Conselho de Gestão Fiscal, previsto no art. 

67 da LC nº 101/2000. 

• O elemento de despesa para celebração de convênios com órgãos ou 

entidades no âmbito da mesma esfera de governo ou com outro ente da 

Federação e suas respectivas entidades, bem como a Transferência a 

Instituições Privadas sem fins lucrativos será 41 – Contribuições, 

despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e 

serviços e não seja reembolsável pelo recebedor, bem como as 

destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de 

direito público ou privado, observado, respectivamente, o disposto nos 

arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. Esse 

elemento de despesa será adequado à categoria econômica, grupo de 

natureza da despesa e modalidade de aplicação conforme o objeto do 

convênio. 
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Exemplos: 

 

1. Transferências de Recursos a Municípios para Aquisição de Equipamentos e 

Material Permanente. 

 

 4 4 4 0 . 4 1  

 Contribuições 

 Transferências a Municípios 

 Investimentos 

 Despesas de Capital 

 

 

2. Transferências de Recursos a uma Instituição Privada sem Fins Lucrativos 

objetivando a prestação de serviços.  

 

 3 5 0 . 4 1  

 Contribuições 

 Transferências a Instituições Privadas 

 Outras Despesas Correntes 

 Despesas Correntes 

 

 

3. Alocar, em obediência a Portaria Interministerial nº 688, de 14/10/2005, as 

despesa com contribuição patronal para os fundos de pessoal e de servidores 

do Estado, Modalidade 91 – Aplicação direta decorrente de operação entre 

órgãos, fundos e entidade integrantes dos orçamentos fiscal e de seguridade 

social, Elemento 13 – Obrigação Patronais. 

 

 3 1 9 1 . 1 3  

 Obrigações Patronais 

 Aplicação Direta de Operação entre Órgãos 

 Despesas com Pessoal 

 Despesas Correntes 
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4.2.3 – Estimativa das Receitas 

 

As receitas classificam-se em duas categorias econômicas: correntes 

e capital. As receitas correntes são a tributária, patrimonial, industrial e 

diversas, além de outras provenientes de recursos financeiros de pessoas de 

direito público ou privado, quando destinados à cobertura de despesas 

correntes. As receitas de capital são provenientes de constituição de dívidas, 

da conversão em espécie de bens e direitos, bem como dos recursos 

financeiros recebidos de pessoas de direito público ou privado e destinados à 

cobertura de despesas classificadas como de capital e, ainda, o superávit do 

orçamento corrente. 

 

A estimativa das receitas orçamentárias para cada exercício financeiro, 

será elaborada em consonância com os seguintes critérios: 

 

a) Receitas Tributárias - serão previstas de conformidade com a 

metodologia e dados fornecidos pela Secretaria de Estado da Tributação, 

quanto ao ICMS, IPVA e ITCD e com o art. 3º do Código Tributário Nacional 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

 

b) Receitas Patrimoniais – são aquelas geradas pelo patrimônio 

próprio do Estado (bens móveis e imóveis), tais como rendas de aluguéis, 

receitas provenientes da venda de bens e as operações no mercado 

financeiro (aplicações), bem como receitas de royalties pela exploração de seu 

patrimônio por delegatários. 

 

 

d) Receitas Agropecuárias – são provenientes da atividade ou da 

exploração agropecuária de origem vegetal ou animal, como as da agricultura 

(cultivo do solo), da pecuária (criação, recriação ou engorda de gado ou 

animais de pequeno porte) e atividades de beneficiamento e transformação de 

produtos agropecuários nos próprios estabelecimentos. 

 



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

e) Receitas Industriais – provém da atividade industrial de extração 

mineral, de construção e outras procedentes das atividades industriais 

definidas pelo IBGE. 

 

f) Receitas de Serviços – são os ingressos oriundos da prestação de 

serviços de transporte, saúde, comunicação, portuário, armazenagem, de 

inspeção e fiscalização, judiciário, processamento de dados e outros 

semelhantes. 

 

g) Receitas de Contribuições – são provenientes de contribuições 

sociais, de intervenções no domínio econômico e de interesse das categorias 

profissionais ou econômicas. 

 

h) Transferências Correntes – são os ingressos provenientes de 

outros entes ou entidades recebedoras ou aos entes ou entidades 

transferidoras, objetivando mediante condições preestabelecidas ou mesmo 

sem qualquer exigência, desde que o objetivo seja sua aplicação em 

despesas correntes. 

 

j) Operações de Crédito – são os ingressos estabelecidos a partir da 

colocação de títulos públicos ou da contratação de empréstimos e 

financiamentos obtidos junto a entidades estatais ou privadas. 

 

k) Alienação de Bens - são obtidos a partir da alienação dos 

componentes do ativo permanente. 

 

l) Amortização de empréstimos – são as receitas oriundas da 

amortização, ou seja, do recebimento de parcelas de empréstimos ou 

financiamentos concedidos em títulos ou contratos. 

 

m) Transferências de Capital – são os ingressos provenientes de 

outros entes ou entidades, referente a recursos pertencentes aos entes ou 

entidades transferidora, objetivando mediante condições preestabelecidas ou 
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mesmo sem qualquer exigência, desde que o objetivo seja sua aplicação em 

despesas de capital. 

 

n) Outras Receitas Correntes ou de Capital – são as demais 

receitas que não se enquadrarem nos critérios anteriormente estabelecidos e 

deverão ser projetadas dentro da maior realidade possível, fazendo-se 

acompanhar de sua respectiva metodologia de cálculo, levando em conta a 

característica própria da fonte geradora.  

 

Além das normas estabelecidas nos itens anteriores, deve-se levar em 

consideração, quando for o caso, riscos fiscais de ordem conjuntural, 

estrutural, legal ou de qualquer outra natureza, que possam obstacular a 

arrecadação futura. 

 
 
 
4.2.4 – Fixação das Despesas 
 
 

As despesas públicas devem ser devidamente ajustadas e guardar estrita 

equivalência entre si. São especificadas em cada um dos orçamentos e classificadas 

por programa, projeto, atividade e operação especial, com a identificação das 

classificações orçamentárias da despesa pública: institucional, funcional, natureza da 

despesa e fonte de recursos. 

 

A fixação das despesas orçamentárias será estabelecida de acordo com os 

seguintes critérios: 

 

a) Despesas com Pessoal e Encargos Sociais e Salário-Família – são 

consignadas com base na análise da folha de pessoal relativa ao mês de junho de 

cada ano, considerando um crescimento vegetativo de 3,5% a.a. (três inteiros e cinco 

décimos por cento ao ano) para pessoal e, no máximo, de 14% (quatorze por cento) 

do valor total da mesma folha para os encargos sociais. Em cada unidade 

orçamentária da administração direta e indireta, incluir-se-ão, ainda, outros direitos já 

autorizados, observados os limites fixados nos arts. 18 e 19 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e arts. 20 e 24 § 2º da LDO. 
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b) Despesas com Custeio e com PASEP correrão à conta de recursos 

orçamentários do Tesouro Estadual em seus orçamentos para o exercício 2009 e, em 

assim sendo, não poderão ter aumento real além da média das despesas realizadas e 

estimadas no período 2006/2007, excetuando-se aquelas com Pessoal e Encargos 

Sociais e salvaguardando os casos de comprovada insuficiência decorrente de 

expansão patrimonial, incremento quantitativo de serviços prestados à comunidade, 

novas prioridades ou casos especiais, sujeitos, ainda, à efetiva aprovação do 

Conselho de Desenvolvimento do Estado – CDE, conforme dispõe o artigo 21 da 

LDO.  

A fixação das despesas com PASEP obedecerá às normas legais vigentes. 

 

c) Dispêndios com Atividades de Ação Continuada e com Projetos que 

envolverem recursos das fontes próprias (arrecadadas) do Estado, estarão limitados à 

capacidade de arrecadação do Tesouro Estadual, consignadas de acordo com os 

tetos estabelecidos no anexo deste instrumento, ficando condicionadas, ainda, à 

criteriosa análise de seus enquadramentos nas prioridades do Governo, estabelecidas 

na LDO e no Plano Plurianual – PPA. 

 

d) Despesas de Exercícios Anteriores – estão estabelecidas no art. 37 da 

Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, mas que não poderão ser consignadas para o 

exercício seguinte, por impedimento constante do art. 27 da LDO. Todavia, caso 

persistam ou remanesçam tais despesas, deve a Unidade Orçamentária indicar fonte 

do seu próprio orçamento a fim de suplementar a rubrica, excetuando-se as 

obrigações determinadas por imperativo legal ou constitucional. 

 

e) Despesas Determinadas por Sentenças Judiciais – serão fixadas, desde 

que apresentadas até 1º de julho de 2008 (art. 100 da CF) e cujos precatórios sejam 

expedidos pela Justiça do Trabalho e pertinentes aos órgãos da Administração Direta, 

estarão centralizados na Procuradoria Geral do Estado e, para precatórios das 

demais origens, no Tribunal de Justiça. As dívidas auferidas por precatórios da 

Administração Indireta, terão os respectivos recursos alocados em cada órgão 

devedor. 
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A relação dos débitos constantes de precatórios de sentenças judiciais a 

serem incluídos na proposta orçamentária, será efetuada de acordo com os critérios 

fixados nos §§ 1º ao 4º, art. 41 da LDO. 

 

e) Transferências a Municípios são decorrentes da participação na 

arrecadação do ICMS, IPVA, Royalties e IPI-exportação, serão fixadas de acordo com 

o percentual estabelecido na legislação vigente, em função da arrecadação prevista 

nos orçamentos do Estado. 

 

f) Desembolso com Contrapartida deverá ser processado por cada órgão ou 

entidade, levando em consideração todos os convênios em andamento e que terão 

continuidade em 2009, bem como aqueles assegurados e que ainda serão celebrados 

neste e no próximo exercício. Deve-se, portanto, aterem-se ao cuidado de 

comprimirem racionalmente as despesas, possibilitando, assim, a completa 

exeqüibilidade de todos os convênios com os recursos do seu próprio orçamento, 

encaminhado e consolidado pela SEPLAN. 

 

g) Dívidas com o INSS e o FGTS as primeiras serão fixadas levando-se em 

consideração os montantes negociados até a data de elaboração das propostas 

orçamentárias e com FGTS serão calculadas conforme negociação respaldada na Lei 

nº 6.773, de 15 de maio de 1995. 

 

h) Despesas com o PROGÁS são aquelas destinadas ao Programa de Apoio 

às Atividades do POLOGÁS-SAL (PROGÁS), executado pela POTIGÁS, e serão 

projetadas pelo Instituto de Defesa do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – 

IDEMA, segundo sua receita relativa à Taxa de Licenciamento Ambiental (81%) a ser 

arrecadada em cada exercício e de outras receitas provenientes do Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Industrial do RN – PROADI. 
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4.3 – UTILIZANDO O SIAF NO MÓDULO ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO – 2009 

 
Ao iniciar o Sistema Integrado para Administração Financeira – SIAF, o usuário deve 

ficar atento aos seguintes passos, quando for operar o Módulo Elaboração do Orçamento. 
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4.3.1 – Funções do Módulo de Elaboração do Orçamento 
�

 
	 � 
 � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � � � � � �

�
� 
 � � � � � � � � 	 � � � 
 � 
 � � � 
 � � � 
 � � � 
 � � � � 
 � � � � � � � �
� �
� � � � � � � � � � �� � � � � � � � - � � � � 	 � � . �� � 
 � � � � 
 � 	 � � , � 
 � 
 � � � � & � � � 
 � � � � � �� � � � � �� �  � � 
 � �� ��

& � � � 
 � � � � � �� � �
� �

4 
 	 � �
 �

�
� 
 � � � � � � � � � � � � �
� �

Fase Atual O sistema traz, em realce, a Fase Atual de Elaboração da Proposta 
Orçamentária. 

� �
� , � � � � � �� � � � � � � � � � � � � 	 � � . �� � 
 � � � � 
 � 	 � � , � 
 � 
 � � � � & � � � 
 � � � � � �� � � � � � �� � � 
 �

� � � � � 
 � � 
 � �
& � � �� � � 
 � � �� � � � � " � � � � � � 	 � � �	 � � � � � ��	 � � � � � � � � � � � � � 
 � � /� � �� � 
 � 	 � � � � � � � � � �
� � � � � 
 � � /� � �� � 
 � � � � �
 � � � � � � �	 � � � �� 	 � � � 
 � � � 
 � 
 � - � � � � � � � � �� �

� �
� � 
 � � � � � 
 � � � � 2 � � ' � 
 �
 



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

 

	 � 
 � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � � � � � �
�

� 
 � � � � � � � � 	 � � � � � � � 
 � � 
 � � � 
 � � � � � 
 � � 
 � �
� �
� � � � � � � � � � � � � ��" � � � � � � �� � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � �3� , � � � �� � 
 � 	 � �1 � � � � � � � �
� �
	 � 
 � � � �

�
� �
� 
 � � � � � � � � � � � � - � � � � � 
 � � � 
 � � � �� � � � � � � � � � � � � 	 
 � � � � �� � 
 � 
 � � � � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � � �

, � � � �� � 
 � 	 � �1 � � � � � � � � �� � 
 � 
 � � 
 � � � � � � �� � � � � � � 
 � 
 � 5�
o Código da Unidade Orçamentária 
o Indicador de Esfera 
o Código da Ação 
o Código do Subtítulo 

+ ��� � � � � 
 � � � � � � � � � 
 � � & � � �� � � 
 � � �� � � � � � � � � � � � � � � � 	 � 
 � �� � �� � 
 � 
 � � � � � � �
� �� � � � � � 
 � � 
 � 
 � � � � � � � � � � � � �	 � 	 � � � � � ��� � � � � 
 � � � � � 
 � 
 � �
�
� � 
 � � � 
 �  � � � � 
 � � � � 
 �� � � � � � � 
 � � � � � � �
 � � � �� � �
 � � � 
 � � � � �� � � 
 � 	 � � � � � 	 
 � � 
 � �

 � �
 � 	 � � ��� � � � � � � ���� � �  

� �
� � � ! � � � 
 � � � � � � � �

Unidade 
Orçamentária 

Informe o código da Unidade Orçamentária. 

Esfera Escolha o indicador de Esfera podendo ser: 
o Fiscal 
o Seguridade 
o Investimento 

Ação Informe o código da Ação. 
Subtítulo Informe o Código do Subtítulo. 
Objetivo O Objetivo da Previsão de Despesa é definido pela Setorial Orçamentária. 

Lançamentos Para as informações referentes aos Lançamentos utilize os botões de Incluir 
Linha, Editar Linha e Excluir Linha, conforme sua necessidade. 

 Natureza Despesa Informe o código da Natureza da Despesa, em nível de 
Subitem. 

 Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 
 Valor Informe o valor da Previsão de Despesa (múltiplo de 

R$1.000,00) 
Situação Registro Assinale esse campo caso deseje � � � � � � � 
  a Previsão de Despesa. 
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Unidade 
Orçamentária 

Informe o código da Unidade Orçamentária. Esse campo já vem preenchido com 
o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 

Esfera Escolha o indicador de Esfera podendo ser: 
o Fiscal 
o Seguridade 
o Investimento 

Ação Informe o código da Ação. 
Subtítulo Informe o Código do Subtítulo. 
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Objetivo Informe o Objetivo da Despesa. 
Situação Registro Assinale esse campo para � � � � � � � 
  a Previsão de Despesa. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. Este campo já vem preenchido com 
o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 

Natureza Receita Informe o código da Natureza da Receita. 
Esfera Escolha o indicador de Esfera podendo ser: 

o Fiscal 
o Seguridade 
o Investimento 

Valor Informe o valor. 
Situação Registro Assinale, caso o registro esteja inativo. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. Este campo já vem preenchido com 

o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 

Grupo Despesa Informe o código do Grupo de Despesa. 
Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 

Valor Informe o Valor. 
Situação Registro Assinale, caso o registro esteja inativo. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. Este campo já vem preenchido com 

o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário está habilitado, podendo 
ser alterado. 
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Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária para início da pesquisa. Este campo 

já vem preenchido com o código da Unidade Orçamentária na qual o usuário 
está habilitado, podendo ser alterado. 

  
� � 
 � � � � � 
 � � � � 2 � � ' � 
 �



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

�

	 � 
 � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � � � � � �
�

� 
 � � � � � � � � � � 
 � � 
 � � 
 � � � 
 � � � � � � � � � � �
� � � � � � � � � 0�� � � � � � � � , � � � �� � � � � 	 � � 7 � � � �� � � �� � 
 � 
 � 	 � � � � � �� � � 9 � �	 � 	 � � �

& � � � 
 � � � � � �� � � �
�

	 � 
 � � � �

�
� 
 � � � � � � � � � � � � , � � � � � ' � � � � � �� � 
 � 
 � � � � � � � 
 ��� �� � 	 � � � � � � � � �� � � 
 � � � � � � 
 � � 
 � �& � � �� � � 
 � �

�� � � ��� � � � � � 
 	 � � � � � � , � � � �� � � � � 	 � �7 � � � �� � � � � � � � � � � 	 � � � 
 � � 
 � � � �� ! � �
 �
�� � 
 � 
 � 	 
 � � 
 
 � � � � � 	 
 �2 � � � � � " � � 	 � �7 � � � �� � � � . � � � � � � � � ; � �
 � � �

� �
Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária. 

Natureza Receita Informe o código da Natureza da Receita para início da pesquisa. 
� �

� � 
 � � � � � 
 � � � � 9 � �	 � 	 � �& � � � 
 � � � � � �� �
�

 



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

�

	 � 
 � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � � � � � �
�

� 
 � � � � � � � � � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � �
�

� � � � � � � � � 0�� � � � � � � � . � � �
 � � �� � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � 
 � 	 � �7 � � � �� � � � �
�

	 � 
 � � � �

�
� 
 � � � � � � � � � � � � , � � � � � ' � � � � �� � 
 � 
 � � � 
 � � 
 ��� �� � 	 � � � � � � � �� � � 
 � � � � � � 
 � � 
 � � & � � �� � � 
 � � �� � �

��� � � � � � 
 	 � � � � � � . � � �
 � � �� � � � � � � � � � � � 7 � � � �� � � � � � � � � � � � 	 � � � 
 � � 
 � � � �� ! � �
 �
�� � 
 � 
 � 	 
 � �

� �
Natureza Receita Informe o código da Natureza da Receita para início da pesquisa. 

� �
� � 
 � � � � � 
 � � � � 2 � � ' � 
 �



                                 CPO1-DOCS2001\MANUAL2002 ORÇAMENTOS ANUAIS.DOC 

�

	 � 
 � � � � � � � � � 
 � � � 
 � � � � � � � �
�

� 
 � � � � � � � � � � 
 � � 
 � � � � � � � 
 � � � � � � � 
 � � �
�

� � � � � � � � � 0�� � � � � 
 � � � � � 
 � � & � � � 
 � � � � � �
 � � � �� � 	 
 � � � � � � � � � 	 � � 9 � �	 � 	 � �
& � � � 
 � � � � � �� � �
�

	 � 
 � � � �

�
� 
 � � � � � � � � � � � � . � � � � � � � � � � � � 
 � � � � 
 �� � � � � � � � � � �� � � � 
 � � � � � 
 � � & � � � 
 � � � � � �
 � � � 
 � � � � � �
 � �

� � �� ! � �
 � � � + ��� � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � � � � 
 � �� � �' � � �� � � � � � � � � � � � � � � � � ' � � � � �
�� � 
 � 
 � � � � � � � 
 ��� �� � 	 � � � � � � � � �� � � 
 � � � � � � 
 � � 
 � � & � � �� � � 
 � � �� � � ��� � � � �
� 
 	 
 � � 
 � � � � � 
 � � & � � � 
 � � � � � �
 � � � �� � 	 
 � � � � � � � � � 9 � �	 � 	 � � & � � � 
 � � � � � �� � �

 
 � � � � � 	 
 � 
 �< � � � 
 � 	 � �1 � � � � � � � � � � - 
 � � � � 	 � �7 � � � � � 
 � � � 
 � ; � �
 � � �

� �
Unidade Orçamentária Informe o código da Unidade Orçamentária para início da pesquisa. 

Grupo Despesa Informe o código do Grupo de Despesa. 
Fonte Recurso Informe o código da Fonte de Recurso. 
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4.4 – QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA  

 

O Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) se constitui num instrumento de 

consulta operacional que reflete o orçamento de forma analítica, expondo à miúde a 

estrutura nos diversos níveis de programação, detalhando os custos dos projetos, 

atividades, operações especiais, funções, subfunções, ações e elementos de despesa. 

 

O QDD também poderá ser alterado durante o curso do exercício financeiro, em 

decorrência de abertura de crédito adicional ou por inviabilidade técnica, operacional ou 

econômica da execução da despesa. 

 

O remanejamento entre projetos, atividades e elementos de despesa de categoria 

econômica diferentes denomina-se crédito suplementar e será precedido da devida 

aprovação do Conselho de Desenvolvimento do Estado (CDE), através de decreto e, entre 

elementos de despesa da mesma categoria econômica e ação, o remanejamento ocorre 

mediante portaria do secretário ou titular do órgão ou unidade orçamentária. Estas 

alterações serão efetivadas pela unidade orçamentária e com as devidas justificativas que, 

após aprovadas e lavrados os respectivos atos, serão introduzidas no Sistema Integrado de 

Administração Financeira (SIAF). 

 

 
4.5 – PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

 
 

Objetivando o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), a LRF prevê procedimentos a serem adotados quanto a execução da 

programação da receita e da despesa, a saber: 

 

a) O Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 

desembolso mensal, até 30 dias após a publicação dos orçamentos, segundo o art. 8º da 

LRF; 

 

b) atos de promoção dos poderes e do Ministério Público de contingenciar nos 

montantes necessários à cobertura dos dispêndios, deverão obedecer à limitação de 

empenho e a movimentação financeira, segundo critérios fixados na LDO; 
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c) é vedada a realização de despesa sem o empenho prévio, por ser o instrumento 

capaz de assegurar a disponibilidade orçamentária que dará suporte à liquidação da 

despesa. 

 

 
4.6 – RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 
 

Os dispêndios apresentados nas propostas orçamentárias devem apoiar-se em 

estimativa financeira realista, onde as fontes de financiamento estejam definidas e 

asseguradas, guardando estreita compatibilidade com a situação econômica e financeira do 

Estado. 

 

Compete a cada órgão observar os dispositivos constitucionais e legais de sua área 

de atuação, tanto no que se refere a sua estrutura como no provimento de recursos 

orçamentários. 

 

É vedada a inclusão, na lei orçamentária, de recursos para o pagamento pelo Estado 

ou pelas entidades que integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, a servidores 

da Administração Direta ou Indireta pela contraprestação de serviços de consultoria ou 

assistência técnica, custeados através de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 

congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou 

internacionais. 

 

A alocação de recursos na dotação de subvenções sociais só poderá ser efetuada de 

acordo com as normas estabelecidas no artigo 26 da LDO. 

 

Ficam centralizadas no Fundo de Desenvolvimento do Sistema de Pessoal 

(FUNDESPE), gerido pela Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos 

– SEARH, as despesas decorrentes de capacitação, treinamento, formação e 

aperfeiçoamento do servidor público dos órgãos da administração direta e indireta do 

Estado do Rio Grande do Norte, vinculadas às fontes próprias do Tesouro Estadual, 

conforme Resolução nº 002/2008-CDE. 
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Somente serão consignados recursos aos projetos e atividades novos se existir 

disponibilidade financeira após ter sido contemplada a programação de prioridades 

estabelecidas e de acordo com os critérios dos incisos II, art. 21, da LDO. 

 

Não poderão ser incluídas na lei orçamentária nem em suas alterações, despesas à 

conta de Investimentos em Regime de Execução Especial, salvo as despesas imprevisíveis 

e urgentes na forma do �  3º, art. 167 da Constituição Federal e inciso III, artigo 20 da LDO. 

 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos 

que irão financiá-las e legalmente instituídas as respectivas unidades executoras, de acordo 

com o inciso I, art. 20 da LDO. 

 

É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, 

empréstimos internos e externos, e para o pagamento de amortização, juros e encargos da 

dívida, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, previsto em 

atividades e projetos específicos, conforme dispõe o art. 24 da LDO. 

 

Quanto ao pagamento de Imposto de Renda (exceto sobre a folha de salários), ICMS, 

IPVA, IPTU, Taxa de Limpeza Pública, deverá ser inserida no elemento de despesa 47 – 

Obrigações Tributárias e Contributivas, que diz: “Despesas decorrentes do pagamento de 

tributos e contribuições sociais e econômicas (Imposto de Renda, ICMS, IPVA, IPTU, Taxa 

de Limpeza Pública, COFINS, PIS/PASEP, CPMF, etc), exceto as incidentes sobre a folha 

de salários, classificadas como obrigações patronais, bem como os encargos resultantes do 

pagamento com atraso das obrigações de que trata este elemento de despesa”. 

 

A execução de convênios celebrados entre órgãos, fundos, autarquias e fundações 

que compõem a estrutura organizacional do Estado, efetivar-se-á diretamente através da 

emissão de Nota de Provisão disponibilizada pelo concedente, diretamente no SIAF. 

 

Como recomendação especial, sugerimos a leitura da Portaria Interministerial nº 163, 

de 04 de maio de 2001, no momento de classificar as despesas.  

 

Finalmente, com vistas à viabilização de encaminhamento do projeto de lei à 

apreciação do Poder Legislativo dentro do prazo constitucional, apelamos para as unidades 
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remeterem suas propostas orçamentárias à CPO/SEPLAN, de acordo com as datas fixadas 

no calendário anexo. 
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4.7 – CALENDÁRIO PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA – 2009 

- ANO BASE 2008 - 
 
• Até 1º de agosto   - Finalização da elaboração das bases orçamentárias. 
 
 
• Até 05 de agosto - Submeter as bases orçamentárias ao Conselho de 

Desenvolvimento do Estado. 
 
• 08 de agosto - Disponibilizar as bases orçamentárias através do SIAF. 
 
 
• 15 de agosto - Encaminhamento da Receita Corrente Líquida para os poderes. 
 
• 11 a 22 de agosto - Elaboração das propostas orçamentárias pelos órgãos setoriais. 
 
• 25-ago a 05-set - Consolidação das propostas orçamentárias pelo órgão central. 
 
 
• 08 de setembro  - Envio do Projeto de Lei Orçamentária/2009 para a Consultoria 

Geral do Estado. 
 
• 15 de setembro  - Encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para a 

Assembléia Legislativa 


